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RELATÓRIO  
Para Acompanhamento de Ações Ajuizadas  

e Outros Procedimentos 
 
 

A Caixa de Previdência do Município de Itabela – CAPREMI, Unidade Gestora do 
Regime Próprio de Previdência desta Municipalidade, por sua Diretora de 
Previdência, Senhora SÔNIA MARIA FERREIRA LIMA, Pessoa responsável pela 
Gestão dos Recursos do Regime de Previdência e pela Administração da Unidade 
Gestora, empreendeu as atividades abaixo relatadas com o fito de resguardar o 
Patrimônio da Entidade, formado pelas contribuições previdenciárias dos Servidores 
e as contribuições Patronais, porém não repassadas devidamente, bem como em 
razão do descumprimento dos diversos Acordos de Parcelamentos celebrados. 

 

 

Ação de cobrança nº 8000079-24.2016.8.05.0111 (PJe) – Processo Originário nº 
0000096-22.2004.805.0111. 
 

A propositura da Ação de cobrança acima decorre do descumprimento dos Acordos 
de Parcelamentos de Débitos Previdenciários Confessados em 2002 e 2003 e mais 
contribuições correntes não repassadas.  

Em 2004 o Chefe do Poder Executivo apresentou nova proposta de Parcelamento, 
porém os Conselhos, Fiscal e Administrativo, da CAPREMI, deliberaram pela não 
aprovação de novo Instrumento de Acordo de Parcelamento de Débito.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.capremi.ba.gov.br/
mailto:previdenciaitabela@gmail.com


  
 

 
Rua Manoel Veloso, 49 – Centro – Telefone (73) 3270-2388 -  CEP  45848-000 - Caixa Postal 05 -   Itabela -   Bahia. 

Site: www.capremi.ba.gov.br – previdenciaitabela@gmail.com 

 

P
ág

in
a2

 

Assim, uma vez esgotados os mecanismos, de ordem administrativa, para 
recebimento dos valores devidos à CAPREMI PREVIDÊNCIA e CAPREMI SAÚDE e 
não repassados à Entidade, o procedimento adotado pelo Dirigente da Autarquia foi 
cobrar judicialmente do Município de Itabela, conforme cópia da Ação de Cobrança a 
seguir aposta.  

 
Ressalta-se que 
nesse período o 
Ministério Público 
já havia ajuizado 
AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA por Ato 

de Improbidade 
Administrativa, 

momento em que 
foi retido do FPM, 
por determinação 

judicial, o valor de R$ 225.150,50 (duzentos vinte e cinco mil, cento e cinquenta 

reais e cinquenta centavos) e creditado na conta da CAPREMI. Todavia, por Decisão 
do Tribunal de Justiça da Bahia TJ-BA, esta Entidade teve que devolver aos cofres 
do Município o referido valor. Cópia do Cheque abaixo, frente e verso. 
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  Ação Civil Pública Nº 160945-4/2002  
                  (Processo Nº 33844-5/2002) 

 

Segue ainda, ao lado, cópia do Pedido de 
Suspensão de Execução de Liminar, com a 
Decisão exarada pelo Senhor Presidente do 
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia.  

 

Naquele momento já faltava recursos para 
honrar os compromissos da CAPREMI 
SAÚDE. 

 

Importa sublinhar que foi um momento 
bastante frustrante, inclusive para aqueles que 
estiveram tão imbuídos em solucionar ou, pelo 
menos, amenizar o problema da falta de 
repasses de contribuições pelo Município à 
Previdência Própria. 

 

Da Ação de Cobrança Ajuizada em 2004, a CAPREMI teve Decisão em seu favor 
em primeira e segunda instância. Abaixo cópia das Decisões. 

http://www.capremi.ba.gov.br/
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Ação de cobrança nº 8000079-24.2016.8.05.0111 – Processo Originário nº 
0000096-22.2004.805.0111 

 

Transitado em julgado a Decisão do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, o 
próximo passo do Dirigente da CAPREMI foi ajuizar AÇÃO DE EXECUÇÃO POR 
QUANTIA CERTA, para cumprimento da Sentença Judicial de Obrigação de Pagar, 
apresentando Planilha de cálculos, cujo valor corrigido somou R$ 7.107.315,01 (sete 
milhões, cento e sete mil, trezentos e quinze reais e um centavo) mais R$ 
213.219,47 (duzentos e treze mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e sete 
centavos) num total de R$ 7.320.534,48 (sete milhões e trezentos e vinte mil, 

quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos). Cópias abaixo: 

 

  

 

O Município fora citado da Decisão favorável a CAPREMI, com a obrigação de 
pagar, conforme mandado de citação em que a justiça determina que o Réu (o 
Município) fosse citado para que “pague ou informe se já pagou o débito no prazo da 
lei.” 

Assim, inconformado, o Município apresenta IMPUGNAÇÃO À AÇÃO DE 
EXECUÇÃO com argumentos esdrúxulos e descabidos, como pode verificar todo o 
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processo de 2004, sobretudo a IMPUGNAÇÃO, que ficará DISPONÍVEL após 
finalizar este Relatório para que todo interessado possa acessar com maior 
facilidade. Apostos aqui a primeira e última página da referida IMPUGNAÇÃO 
apresentada em fevereiro de 2017. 

 

 

   

 

Deveras, a propositura da Ação se deu em 2004. Findando 2017 e a CAPREMI 
desprovida de recursos financeiros e apresenta falta de liquidez e INSOLVÊNCIA na 
Avaliação Atuarial realizada em 2017, com base em dezembro de 2016. 

 

Vale enfatizar que não parou por aí as tentativas de receber do Município as 
contribuições previdenciárias, ora por Acordos de Parcelamentos, ora por Via 
Judicial, reunindo sempre com o Conselho Municipal de Previdência.  

Após Acordos de Parcelamentos e confissão de Débitos Previdenciários não 
cumpridos, outras Ações foram propostas. Em 2005 até abril de 2006 foram 

repassadas as contribuições na sua integralidade, patronal e servidor.  

No início de janeiro de 2008 foi assinado novo Instrumento de Parcelamento, cujo 
valor R$ 1.292.821,10 (um milhão e duzentos e noventa e dois mil e oitocentos e 
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vinte e um reais e dez centavos), conforme Lei Municipal autorizativa nº 352/2007. 
Entretanto não foi adiante o quanto acordado. 

 

 

Ação de Improbidade - Processo nº 000243-43.2007.805.0111 1388/07 

 

Não obstante as tentativas de receber os valores de contribuições previdenciárias do 
Município de Itabela em favor da CAPREMI, em 2007 houve propositura de AÇÃO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
contra o Gestor Municipal da época, com pedido de bloqueio mensal na conta da 
Prefeitura. O Magistrado, convicto da situação da CAPREMI, acolheu o pedido do 
Parquet e, em Decisão Liminar, determinou o bloqueio parcial da conta do 
FUNDEB à razão de R$ 34.911,28 (trinta e quatro mil, novecentos e onze reais e 
vinte e oito centavos) e o bloqueio da conta do Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM à razão de R$ 27.220,02 (vinte e sete mil, duzentos e vinte reais e 
dois centavos) mensalmente, para garantir parte da patronal das contribuições 
previdenciárias devida pelo Município à CAPREMI, a partir de abril de 2008, o 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia deferiu o pedido de suspenção dos 
efeitos da liminar concedida na referida Ação Civil Pública e mais uma vez ficou 
a Entidade ficou sem os recursos. Pela segunda vez o Colendo TJ-BA “tira a fatia do 
bolo do prato da criança”.   

Decisão Liminar juízo de 1º grau  

 

http://www.capremi.ba.gov.br/
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Decisão Liminar 2º grau - Tribunal de Justiça da Bahia 

 

  

 

Em 2009 - 2010 e 2011 novos Acordos de Parcelamentos e Confissão de Débitos 
Previdenciários foram celebrados, sob o olhar do Ministério da Previdência social- 
MPS, através da Secretaria de Previdência dos Regimes Próprios de Previdência 
Social, bem como com autorização do Poder Legislativo por lei específica.   

A princípio foram pagas as primeiras parcelas, também toda contribuição do servidor 
foi repassado na integralidade em 2009 e em 2011, mas vale ressaltar que, 
permeando esse período, houve propositura de AÇÃO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA pelo membro do MINISTÉRIO PUBLICO, conforme explicitado 

em parágrafos posteriores.  

 

 

Ação de Cobrança nº 0001631-05.2012.8.05.0111 

Posteriormente, cessado o pagamento das parcelas dos Acordos de Parcelamento e 
cessado o repasse das contribuições, imperioso foi ajuizar nova Ação de Cobrança, 
conforme cópia da primeira e última página apostas abaixo. 

http://www.capremi.ba.gov.br/
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Assim, citado o Município de Itabela, na pessoa de seu Gestor para tomar 

conhecimento de todo teor da Ação e, querendo, apresentar defesa, não o fez. 

 

Por conseguinte foi decretado revelia do Município, por Decisão do Senhor Juiz de 
Direito desta Comarca, uma vez que citado e não apresentou resposta no prazo 
legal.  

 

Ainda, o Meritíssimo oficiou o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia, “requisitando informar, no prazo de sessenta dias, analisando as prestações 
de contas da Prefeitura de Itabela desde o ano de 2001”. 

 

Mas ao que tudo parece, não houve retorno pelo TCM ao Judiciário, pelo menos que 
se tenha conhecimento até o momento. 
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Ação Civil Pública - PROCESSO Nº 0001251-50.2010.805.0111 

 

Como já mencionado em parágrafo anterior, em 2010 houve a propositura de AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, contra 

o Prefeito da época, cujo teor versa sobre falta de repasses de contribuições da 
CAPREMI e adimplemento do Acordo de Parcelamento celebrado em 2009. 

Extrai-se do teor da Ação de Improbidade o seguinte, in verbis: “1-Em relação ao 
Termo de amortização, não foram repassadas as quantias referentes ao repasse 
patronal dos meses de abril/dez de 2010, totalizando R$ 180.486,11(cento e oitenta 
mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e onze centavos) e as quantias referentes 
ao repasse dos servidores de abril/dez, de 2010, totalizando R$ 280.435,00 
(duzentos e oitenta mil e quatrocentos e trinta e cinco reais), estando um saldo 
devedor, em relação ao citado Termo de Amortização, no valor de R$ 460.921,11 
(quatrocentos e sessenta mil, novecentos e vinte e um reais e onze centavos) 

consoante documento de fls.16.” 

Assim, como sempre que provocado o Ministério Público, informações foram 
solicitadas a esta Entidade e nunca deixou, o Representante desta Descentralizada, 

http://www.capremi.ba.gov.br/
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de conceder elementos essenciais a instrução do Processo, atendendo, com 
precisão, a solicitação do Parquet.  

   

Ocorre que em 2011 fora celebrado novo Acordo de Parcelamento de Débito e 
aquelas parcelas atrasadas que não podiam mais ser objeto de reparcelamento 
foram pagas para que efetivasse o referido Acordo. 

 

Ação de cobrança nº 80006000-66.2016.8.05.0111  

 

2013 a 2016 foi um período bastante conturbado. A princípio foi aprovada a Lei de 
Parcelamento de Débitos Previdenciários junto à CAPREMI pela Câmara de 
Vereadores. Todavia, não houve proposta de negociação de Divida Previdenciária 
pelo Chefe do Poder Executivo junto a esta Entidade e também, houve, por todo 
período o discurso de que esse Regime de Previdência entraria em Processo de 
Extinção. Pareceres, Reuniões, Comissões e muita dificuldade no momento de 
pagar os benefícios previdenciários. 
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Destarte, ainda que desmotivada em razão da morosidade dos processos já em 
andamento sem um resultado definitivo, providencias outras teriam que ser tomadas 
pelo Dirigente do Regime de Previdência, sobretudo judicial e daí ajuizamento de 
nova Ação de Cobrança, cujo período novembro de 2012 a julho de 2016 e valor R$ 
22.063.784,68, já corrigido até a data da propositura da referida Ação. 

  

 

Essa última Ação 
ajuizada (2016), da 
análise do documento 
ao lado, pressupõe 
que o Município ainda 
não fora notificado.  
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Ação Monitória - 0000559-17.2011.8.05.0111 

 

      

A CAPREMI vinha movimentando com a Cooperativa 
de Crédito de Eunápolis desde seu início (ano 2000) 
devido, na época, a facilidade para pagar Auxílio 
Doença e Despesas Administrativas.  

 

Quanto às aplicações financeiras, eram concentradas 
no Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, assim 
como o pagamento de benefícios previdenciários 
definitivos (aposentadorias e pensões por morte). 

 

Ocorreu que nos meandros de 2009/2010 a 
Cooperativa, por falta de liquidez, reteve, 
compulsoriamente, os valores que estavam em conta 
corrente. Daí a CAPREMI, por seu Dirigente, 

empreendeu uma série de diligências no sentido de resgatar a quantia retida de 
forma compulsória.  Parte foi resgatada e em razão de a Cooperativa não cumprir o 
acordo feito, imperioso foi ajuizar Ação Monitória com o escopo de reaver o valor 
residual junto àquela Entidade.  
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Relatório ao MINISTÉRIO PÚBLICO EM MARÇO DE 2017. 

 

Em atendimento ao membro do Ministério Público do Estado da Bahia, o Relatório 
abaixo foi confeccionado com todas suas minucias, com o escopo de dar maior 
transparência da real situação do Sistema Próprio de Previdência do Município de 
Itabela, com o mesmo procedimento de sempre, isto é, quando ao Dirigente da 
CAPREMI seja solicitado informações por órgãos fiscalizadores ou pelo servidor 
interessado, inclusive com Publicação no antigo site da CAPREMI 
www.capremi.com.br, conforme prova a Certidão aposta abaixo. 

 

   

 

 

 

 

 

Relatório encaminhado ao Ministério Público 
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Relatório ao Ministério Público que, afinal, não foi a primeira vez; de todas as Ações 
ajuizadas e em cada Ação de Improbidade, houve sempre solicitação de 
informações ao representante desta Entidade, ou pelo membro do Ministério Publico 
ou pelo Magistrado e que nunca deixou de ser fornecida,  não há que se falar em 
falta omissão daquele que buscou sempre zelar pelo patrimônio desta Autarquia e 
pela transparência dos seus atos. Quiçá tenha faltado mais empenho por parte de 
alguns. 

 

Por todo o exposto, este Relatório tem como finalidade deixar os interessados mais 
informados quantos às providencia que vem sendo tomadas no decorrer dos anos, 
bem como as dificuldades encontradas para um lado e as facilidades para outra 
parte responsável.  

 

É de se ressaltar que dos documentos aqui acostados, muitos estavam publicados 
no antigo sitio da CAPREMI e uma vez que o mesmo fora desativado este ano para 
que fosse desenvolvido um site mais moderno e que pudesse atender, com mais 
exatidão, a Lei da Transparência fica este documento publicado neste novo site, 
assim como outros que ainda irão compor a página de transparência desta Entidade. 

  

 
É o sucinto Relatório. 
 
 
Itabela, 20 de novembro de 2017. 
 

 
 
 

29/11/2017

X Sônia Maria Ferreira Lima

Sônia Maria Ferreira Lima

Diretora de Previdência

Assinado por: SONIA MARIA FERREIRA:23431997520  
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